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ACÓRDÃO
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0002771-35.2015.815.0000         
RELATOR            : Desembargador João Alves da Silva
IMPETRANTE     : Erick Souto da Silva (Adv. Gabriel Honorato de Carvalho)
01 IMPETRADO  : Comandante Geral da Polícia Militar do Estado da Paraíba
02 IMPETRADO : Presidente da Comissão Coordenadora do Concurso Público Interno da 
Polícia Militar do Estado da Paraíba
03  IMPETRADO  :  Presidente  da  Comissão  de  Avaliação  Física  do  Concurso  Público 
Interno da Polícia Militar do Estado da Paraíba

MANDADO DE SEGURANÇA.  NÃO INDICAÇÃO EXPLÍCITA 
DA  PESSOA  JURÍDICA  A  QUE  ESTÃO  VINCULADAS  AS 
AUTORIDADES  COATORAS.  AUSÊNCIA  DE  DIFICULDADE 
PARA IDENTIFICA-LA. NOTIFICAÇÃO EFETUADA. ART. 7º, II. 
AUSÊNCIA  DE  PREJUÍZO.  REJEIÇÃO  DA  PRELIMINAR. 
CURSO  DE  FORMAÇÃO  DE  SARGENTOS.  PROVA  FÍSICA. 
CORRIDA  DE  FUNDO.  INAPTIDÃO.  VÍDEO  OFICIAL. 
AUSÊNCIA  DE  MARCA  DE  CHEGADA  NO  PISO.  TERMO 
FINAL.  LOCAL  ONDE  ESTÁ  POSTADO  O  EXAMINADOR. 
TESTE  COMPLETADO  NO  TEMPO  PREVISTO  NO  EDITAL. 
CONCESSÃO DA ORDEM.

- Não haver prejuízo na indicação expressa de quem seria a pessoa 
jurídica a quem estão vinculadas as autoridades coatoras, uma vez 
que é notório tal fato, revela-se apego imoderado ao formalismo o 
indeferimento da inicial quando não há dúvida que os impetrados 
estão  vinculados  ao  Estado  da  Paraíba,  que,  inclusive,  foi 
notificado  na  forma  do  art.  7º,  II,  da  Lei  nº  12.016/2009.  Neste 
contexto e ausente qualquer prejuízo, rejeita-se a preliminar.

- Não existindo na pista da corrida de fundo a marca da chegada, 
impositivo considerá-la como tal o local em que o fiscal de prova 
estava  postado.  Neste  contexto,  revela-se  ilegal  a  eliminação  do 
candidato que atingiu a referida marca uma fração de segundos 
antes de soar o apito que finalizou a prova. Concessão da ordem.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 



partes as acima nominadas.

ACORDA a  Segunda  Seção  Especializada  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  a  preliminar  e,  no  mérito,  conceder  a 
segurança,  nos  termos do voto do relator,  integrando a  presente decisão a  súmula de 
julgamento de fl. 194.

Relatório

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Erick Souto da 
Silva contra ato supostamente ilegal praticado pelos impetrados, Comandante Geral da 
Polícia Militar do Estado da Paraíba, Presidente da Comissão Coordenadora do Concurso 
Público  Interno  da  Polícia  Militar  do  Estado da Paraíba  e  Presidente  da  Comissão  de 
Avaliação Física do Concurso Público Interno da Polícia Militar do Estado da Paraíba.

Em suas razões, afirma o impetrante que foi aprovado e classificado 
em várias etapas para o Curso de Formação de Sargentos da Polícia Militar do Estado da 
Paraíba, com exceção da última prova (corrida de fundo), em que foi eliminado por atingir 
o marco final exatamente no momento em que o fiscal de prova soou o sinal.

Argumenta,  em  apertada  síntese,  que  sua  eliminação  seria 
desproporcional, irracional, injusta e inaceitável, na medida em que conseguiu completar a 
prova  no  exato  momento  em  que  terminou  o  tempo.  Sustenta  que  os  fatos  estão 
demonstrados no vídeo amador anexo e que a comissão deveria tê-lo encaminhado para a 
próxima fase, uma vez que cumpriu o disposto no edital

Defende que eventual falha humana na aferição da prova pode lhe 
implicar séria injustiça. Ademais, alega que ainda que lhe faltasse apenas um segundo, a 
decisão de exclusão do certame importaria infração aos princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade que norteiam a Administração Pública.

Aponta a  necessidade de concessão de liminar,  tendo em vista  as 
razões já exposadas, bem assim a existência de perigo na demora, na medida em que será 
impedido de participar do curso de formação.

Ao  final,  pede  a  concessão  de  liminar  para  determinar  que  as 
autoridades impetradas o incluam no referido curso, mantendo-o nas demais etapas até o 
julgamento definitivo do writ, sob pena de aplicação de multa por descumprimento.

À fl. 47, exarou-se despacho em que a apreciação da liminar restou 
protraída para momento posterior à juntada do vídeo oficial da prova de corrida de fundo.

Em  petição  de  fls.  55/57,  o  impetrante  se  antecipou  e  juntou  o 
referido vídeo. O pedido de liminar foi indeferido.



Em  sede  de  informações,  o  Comandante  Geral  da  Polícia  Militar 
afirma que o impetrante não logrou sucesso na prova de corrida de fundo, uma vez que o 
sinal de que o tempo estipulado para o teste tinha acabado soou antes dele alcançar a 
chegada.

Alerta que não contribuiu para que o impetrante falhasse na referida 
prova,  bem  assim  que  a  inaptidão,  no  caso,  decorre  do  respeito  aos  princípios  da 
legalidade,  moralidade,  impessoalidade e  publicidade.  Registra  que a  prova física  tem 
caráter eliminatório, daí porque não poderia o candidato permanecer no certame.

A Coordenadora  Geral  da  Comissão  do  Processo  Seletivo  Interno 
para o Curso de Formação de Sargentos da Polícia Militar do Estado da Paraíba ventila,  
em preliminar,  que a petição seria inepta,  uma vez que o impetrante teria deixado de 
indicar  o  Estado  da  Paraíba,  pessoa  jurídica  a  quem  estão  as  autoridades  coatoras 
vinculadas. No mérito, afirma que o impetrante não conseguiu completar a prova dentro 
do tempo estipulado no edital.

O Ministério Público opinou pela denegação da ordem.

É o relatório. 

VOTO

De início,  registre-se  não  haver  prejuízo  na indicação  expressa  de 
quem seria a pessoa jurídica a quem estão vinculadas as autoridades coatoras, uma vez 
que  é  notório  tal  fato.  Com  efeito,  revela-se  apego  imoderado  ao  formalismo  o 
indeferimento da inicial quando não há dúvida que os impetrados estão vinculados ao 
Estado  da  Paraíba,  que,  inclusive,  foi  notificado  na  forma  do  art.  7º,  II,  da  Lei  nº 
12.016/2009. Neste contexto e ausente qualquer prejuízo, rejeito a preliminar.

Busca o impetrante a concessão de medida acautelatória objetivando 
autorização para continuar no certame destinado ao Curso de Formação de Sargentos da 
Polícia  Militar  do  Estado  da  Paraíba,  uma  vez  que  fora  eliminado,  a  seu  ver, 
indevidamente, por supostamente não completar no tempo exigido a corrida de fundo.

Segundo defende o impetrante,  o  fiscal  da prova soou o aviso  no 
exato momento em que cruzou a linha de chegada, daí porque não haveria razão para sua 
eliminação. Registre-se,  de logo,  que a discussão resume-se à prova de que o teste foi 
completado, ou não, no tempo previsto no edital.

Reexaminando  o  vídeo  oficial  juntado  por  uma  das  autoridades 
coatoras, penso que a decisão liminar deve ser revista e concedida a segurança, na medida 
em que a ausência de um sinal específico de onde seria a chegada da corrida autoriza a 
admitir como tal o local onde estava parado o fiscal de prova.



Considerando  referida  marca,  não  há  dúvida  que  o  impetrante, 
quando soou o sinal do fim do teste, conseguiu cumprir a exigência do edital, encerrando 
a corrida dentro do tempo previsto, o que comprova a ilicitude do ato impugnado. Note-
se,  neste particular,  que traçada uma linha imaginária e paralela à posição do fiscal,  o 
candidato atinge tal linha uma fração de segundos antes de soar o apito que finalizou a 
prova.

A jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça é no 
sentido de que o edital é a lei do concurso, cujas regras vinculam tanto a Administração 
quanto os candidatos, de forma que as regras do certame são resguardadas pelo princípio 
da vinculação ao edital.

Em matéria de concurso público, a excepcional intervenção do Poder 
Judiciário deve ser limitada à objetiva aferição de legalidade das regras do certame, cujos 
questionamentos devem cingir-se ao conteúdo previsto no edital. Desta forma, existindo 
prova nos autos a demonstrar de plano, a alegada violação a direito líquido e certo do 
impetrante, de modo a configurar a ilegalidade do ato praticado pela autoridade coatora 
que eliminou o candidato mesmo tendo ele atingido a marca objetiva fixada pelo edital, 
qual seja, 2.400 (dois mil e quatrocentos metros), dentro dos 12 (doze) minutos, entendo 
que a eliminação do impetrante se deu em desconformidade do que preconiza o edital, daí  
porque o ato deve ser revisto, permitindo-se que o impetrante prossiga nas demais etapas 
do certame.

Expostas estas razões,  concedo a segurança para determinar que a 
autoridade coatora  providencie  a  reinclusão  do  impetrante  no  Curso  de  Formação  de 
Sargentos da Polícia Militar do ano de 20151. É como voto.

 DECISÃO

A Segunda Seção Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 
do  Estado  da  Paraíba  decidiu,  por  unanimidade,  rejeitar  a  preliminar  e,  no  mérito, 
conceder a segurança.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  João 
Alves da Silva, Presidente. Relator: Desembargador João Alves da Silva. Participaram do 
julgamento, ainda, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Frederico Martinho da 
Nóbrega Coutinho, José Aurélio da Cruz, Saulo Henriques de Sá e Benevides e Romero 
Marcelo  da  Fonseca  Oliveira.  Ausente,  justificadamente,  a  Desembargadora  Maria  das 
Graças Morais Guedes.

1

Art. 1o  Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas 
data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de  
sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça. 



Presente ao julgamento a Excelentíssima Dra. Ana Cândida Espínola, 
Procuradora de Justiça convocada.

Sala de Sessões da Segunda Sessão Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 11 de novembro de 2015 (data do julgamento).

João Pessoa, 16 de novembro de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
                         Relator


